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Lei n° de de de 2017 

O Presidente da Câmara Municipal faz saber que em 
sessão ordinária do dia 02 de maio de 2017, a Câmara 
aprovou a seguinte Lei: 

Dá nova redação, cria e revoga dispositivos da 
Lei Municipal n.o 4.711, de 08 de dezembro 
de 2016. 

Art. 10 Os § 20 e § 70, do artigo 5° , da Lei n.°  4.711, de 08 de dezembro de 
2016, passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 50

§ 20 Os débitos que o sujeito passivo pretender parcelar nos termos do caput 
deste artigo, serão acrescidos de despesas processuais, ficam sujeitos a encargos 
motatórios e à incidência única de honorários advocatícios de 10% (dez por 
cento), devendo ser reconhecidos por meio de confissão irrevogável e 
irretratável, considerada confissão extrajudicial, nos termos dos artigos 389 e 
seguintes do Código de Processo Civil. 

§ 70 A Diretoria de Finanças informará a Procuradoria Geral do Município sobre 
cada novo parcelamento realizado, para que esta formalize pedido de suspensão 
das Execuções Fiscais correspondentes." 

Parágrafo único. Ficam acrescidos os §s 80 e 9°  ao Artigo 5° , da Lei n.°  4.711, 
de 08 de dezembro de 2016, com a seguinte redação: 

go Em havendo designação de leilão judicial para alienação de bens do 
devedor ser-lhe-á facultado a realização de parcelamento mediante o pagamento 
prévio de 70% do saldo total devedor atualizado. 

§ 90 Descumprido o parcelamento realizado nos termos do parágrafo anterior 
não será admitido novo parcelamento em favor do devedor" 

Art. 20 O § 2o, do artigo 6o, da Lei n.o 4.711, de 08 de dezembro de 2016, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 60

§ 20 O descumprimento no pagamento das parcelas sujeitará o devedor às 
disposições do artigo 12. desta lei" 
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Parágrafo único. Ficam revogados os Incisos I, II e III e os §s 30 e 40, do 
artigo 60, da Lei n.o 4.711, de 08 de dezembro de 2016. 

Art. 30 O caput do artigo 9 ° , da Lei n.0 4.711, de 08 de dezembro de 2016, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 9° Será competente para apreciar o pedido de parcelamento solicitado nos 
termos desta Lei; a Diretoria de Finanças." 

Parágrafo único. Ficam revogados os Incisos I e II e os §s 10 e 20, do artigo 
9 ° , da Lei n.o 4.711, de 08 de dezembro de 2016. 

Art. 40 O caputdo artigo 12. e seu § 2o, da Lei n.o 4.711, de 08 de dezembro de 
2016, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 12. O sujeito passivo será excluído dos parcelamentos a que se refere esta 
Lei; na hipótese de inadimplêncá por 3 (três) meses consecutivos ou 5 (cinco) 
meses alternados. 

§ 2° Com exceção da hipótese prevista no § 80 do art. 50, serão admitidos até 4 
(quatro) pedidos de reparcelamento. 

1— O primeiro pedido de reparcelamento será concedido ao devedor que pagar o 
valor correspondente a 20% (vinte por cento) do saldo remanescente, 
mencionado no parágrafo primeiro. 

— O segundo pedido de reparcelamento será concedido ao devedor que pagar 
o valor correspondente a 40% (quarenta por cento) do saldo remanescente, 
mencionado no parágrafo primeiro. 

III — O terceiro pedido de reparcelamento será concedido ao devedor que pagar 
o valor correspondente a 60% (sessenta por cento) do saldo remanescente, 
mencionado no parágrafo primeiro. 

IV — O quarto pedido de reparcelamento será concedido ao devedor que pagar o 
valor correspondente a 80% (oitenta por cento) do saldo remanescente, 
mencionado no parágrafo primeiro." 

Parágrafo único. Fica acrescido o § 70 ao Artigo 12., da Lei n.o 4.711, de 08 de 
dezembro de 2016, com a seguinte redação: 

'§ 70 A Diretoria de Finanças fica incumbida de informar a Procuradoria Jurídica 
do Município sobre o descumprimento do parcelamento ou reparcelamento." 

Art. 50 Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 

Câmara Municipal de Byi , 02 de maio de 2017. 

Vice-presid m exercício, 

VAGN TEUS FERREIRA 


